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LEI MUNICIPAL Nº 4.513
O VEREADOR MARCIO JOSÉ DA SILVA DAMAZIO, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 96, § 7º da Lei Municipal nº 2.343, publicada em 03/05/90 (LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO), promulga a seguinte Lei Municipal:
Regulamenta a cobrança de diárias aos proprietários e a responsabilidade pela guarda dos veículos apreendidos, e dá outras providências.
 
Art. 1º Os responsáveis pela operação dos serviços de depósito e guarda de veículos ficam proibidos de cobrar diárias nos dias não úteis, quando não oferecerem serviço para retirada do veículo.

§ 1º O referido serviço descrito no caput deve ser operacional, considerando o mesmo horário dos dias úteis.


§ 2º Ficam os dias 24 de dezembro e 1º de janeiro excluídos da obrigatoriedade da operação de liberação.


Art. 2º As diárias de que trata o Art. 1º da presente Norma serão calculadas considerando a data da apreensão e a data do efetivo pagamento.

§ 1º O consumidor poderá comprovar o pagamento da referida diária diretamente no depósito credenciado.


§ 2º A comprovação do pagamento da dívida e a apresentação dos recibos para retirada do veículo no pátio credenciado desobriga o proprietário de qualquer ônus posterior que não seja de sua responsabilidade. 


Art. 3º Fica estabelecido o valor de ½ (meia) diária para os casos em que a retirada do veículo apreendido ocorra em até 12 horas da entrada.

Art. 4º O órgão credenciado é responsável pela guarda, manutenção e conservação dos veículos depositados nos pátios credenciados, devendo ressarcir a terceiros eventuais prejuízos ocorridos, independentemente de culpa, salvo em razão de desgastes naturais decorrentes do período de guarda.

Art. 5º Pelo não cumprimento das disposições contidas na presente Lei, os agentes públicos responsáveis responderão procedimentos administrativos.

Parágrafo único. Em caso de terceirização do serviço ora tratado, a sanção aplicada em face do licitante, pelo não cumprimento das disposições contidas na presente Lei, será a aplicação de multas no importe de 1000 (mil) UFIR`s por solicitação não atendida.

Art. 6º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Nova Friburgo, 22 de novembro de 2016.
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